
 

ANEXO VII – INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 
ARTÍSTICA 

EDITAL Nº 002/2026 – VIII FESTIVAL DE QUADRILHAS JUNINAS DE ARCOVERDE 

1. DAS PARTES CONTRATANTES 

1.1 REPRESENTADO(A) (AGREMIAÇÃO): 

●​ Nome do Grupo/Quadrilha Junina: _____________________________________________ 
●​ Representante do Coletivo: __________________________________________________ 
●​ CPF: __________________________ RG: ___________________________ 
●​ Endereço da Sede: _________________________________________________________ 

1.2 REPRESENTANTE (EMPRESÁRIO/AGENCIADOR): 

●​ Razão Social/Nome: ________________________________________________________ 
●​ CNPJ/CPF: _______________________________________________________________ 
●​ Representante Legal (se PJ): _________________________________________________ 
●​ Inscrição Municipal/Estadual: _________________________________________________ 

2. DO OBJETO Cláusula Primeira: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
representação e agenciamento artístico, em caráter de EXCLUSIVIDADE, do(a) 
REPRESENTADO(A) pelo REPRESENTANTE, especificamente para todos os atos 
administrativos, técnicos e financeiros relativos ao VIII Festival de Quadrilhas Juninas de 
Arcoverde – Ciclo 2026. 

3. DOS PODERES E RESPONSABILIDADES Cláusula Segunda: O(A) REPRESENTADO(A) 
outorga ao REPRESENTANTE plenos poderes para: 

●​ I. Realizar a inscrição oficial no certame; 
●​ II. Assinar termos de compromisso, formulários e declarações exigidas pela 

SECULT/Arcoverde; 
●​ III. Representar o grupo em reuniões técnicas, sorteios de ordem de apresentação e atos 

de apuração; 
●​ IV. Dar quitação e receber valores referentes a prêmios e ajudas de custo, salvo disposição 

em contrário. 

4. DA VIGÊNCIA E TERRITORIALIDADE Cláusula Terceira: Este contrato terá vigência de 
________ meses a partir da data de sua assinatura, sendo restrito à execução do objeto definido 
na Cláusula Primeira dentro do território do Município de Arcoverde/PE. 
 



 

5. DA ÉTICA E CONFORMIDADE Cláusula Quarta: Ambas as partes declaram plena ciência do 
Regulamento do Festival (Edital 002/2026), obrigando-se a zelar pela imagem institucional do 
evento e pela lisura do processo seletivo. 

6. DO FORO Cláusula Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Arcoverde/PE para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

 

Arcoverde – PE, _____ de ____________________ de 2026. 
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